
Município de Missal
ESruDo oo pznaNÁ

PORTARIA NO 111 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2O2T

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipal No 1.463 de 1o de abril de

2019 e com a Lei Municipal No 1.568 de 30 de dezembro de 2020, e de acordo com

o Decreto no 5.518, de 03 de fevereiro de 202I,

RESOLVE

4ft. 10 - DESIGNAR o servidor BÁneaRA Cuna Scnrueioen, portadora

da cédula de ldentidade/RG po 9.437.642-4 SSp/pR, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Agente de Endemias, regime jurídico estatutário, com jornada

de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder pelo cargo em

comissão de Chefe do Setor de Coordenação de Endemias, FC3 - Função de

Confiança no percentual de 20olo (vinte por cento) sobre a referência CC5, lotada na

secretaria Municipal de saúde, a partir de 02 de fevereiro de 202r.

4ft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GestNilr oo Pnrrerro Mulrrcrpnl or MlssRL, 10 oe FEVERETRo or202I.
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